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EMENDA (SUPRESSIVA) N9 3 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 4I2O2L

Suprima-se, o "art. L9" , e renumerem-se os demais

"Art' 19. O art. 181 da Lei Complementar ne 49, de 201-8, passa a vigorar com a seguinte

redação:

Art' 18L As multas serão aplicadas ao proprietário ou corresponsável, aos profissionais

responsáveis pelo projeto e execução da obra de acordo com o Anexo lX desta Lei

complementar, bem como os regulamentos próprios de cada assunto.

Parágrafo único. os casos omissos serão arbitrados pelo município por semelhança ao

anexo lX. "

Sala das Comissões ,29 de novembro de 2OZ
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